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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - O presente processo refere-se à proposta da Sra. Di-

retora do Departamento de Recursos Humanos - DRHU - ao 

Exmo. Sr. Secretario de Educação, objetivando a celebra-

ção de Convênio entre a Secretaria e o SENAC para a rea-

lização de exames supletivos profissionalizantes para as 

habilitações profissionais de Técnico em Ótica e Técnico 

de Laboratório de Prótese Odontológica com fundamento no 

artigo 26 da Lei Federal nº 5.692/71. 

1.2 - A minuta do Convênio, elaborada pelo DRHU, foi apro-

vada pelo Conselho Regional do SENAC, em reunião realiza-

da no dia 19/10/77. 

1.3 - A informação nº 1.692/77, expedida pela Assessoria 

Técnica de Planejamento e Controle Educacional, sugeriu 

alterações à minuta inicial, sendo o assunto em tela sub-

metido à aprovação do Sr. Secretario de Educação que opi-

nou favoravelmente aos termos da nova minuta. 
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1.4 - O protocolado é encaminhado a este Conselho conso-

ante tramitação normal. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - Os exames supletivos profissionalizantes para o ex-

clusivo efeito de habilitação profissional, foram previs-

tos no artigo 26 da Lei Federal nº 5.692/71. 

2.2 - A Deliberação CEE n9 11/74 menciona, no parágrafo 

único do artigo 40, que "Os exames poderão ser realiza-

dos, também, em estabelecimentos mantidos por institui-

ções criadas por Lei Federal, que ministrem o ensino pro-

fissionalizante, em nível de 2º grau, e com as quais a Se-

cretaria de Estado da Educação efetue Convênio ou Acordo 

para os objetivos em tela". 

2.3 - O SENAC foi criado por Lei Federal e o Departamen-

to Regional de São Paulo mantém os Cursos de Qualifica-

ção Profissional IV para a formação de Técnicos de Ótica 

e de Laboratório de Prótese Odontológica. 

2.4 - Nas empresas, existem muitos profissionais que pos-

suem experiência em ótica e em prótese dentaria e que 

teriam condições de serem beneficiados pelo disposto no 

Art. 26, da Lei Federal nº 5.692/71. 

2.5 - Parecem-nos, portanto, que o Convênio encontra am-

paro legal e obedece às normas que o Conselho Estadual 

de Educação expediu sobre a matéria em pauta. 

2.6 - A minuta do Convênio abrange sete cláusulas que po-

dem ser assim resumidas: 



PROCESSO CEE n° 1845/77 PARECER CEE nº 1169/77 3 

26.1 - Cláusula Primeira: O SENAC-SP cederá à Secre-

taria de Educação, para a regularização dos exames de Su-

plência Profissionalizante das habilitações profissio-

nais de Técnico de Ótica e Técnico de Laboratório de Pró-

tese Odontológica utilizando os recursos materiais e hu-

manos dos Centros em funcionamento nos prédios "João Nu-

nes Júnior" e "Raphael Ferraz", nesta Capital. 

26.2 - Cláusula Segunda: O planejamento e a orientação 

dos exames serão realizados pelo Serviço de Exames Su-

pletivos do Departamento de Recursos Humanos, em comum 

acordo com os professores e especialistas designados pe-

lo SENAC. 

26.3 - Cláusula Terceira: A aplicação das provas teóri-

cas poderá ser realizada em estabelecimentos da rede ofi-

cial, mas as provas práticas de oficina e laboratórios, 

em estabelecimentos de ensino indicados pelo SENAC. 

26.4 - Cláusula Quarta: As despesas referentes à execu-

ção do Convênio correrão por conta da Secretaria da Edu-

cação, através do Fundo Especial de Despesas - Adminis-

tração de Departamento de Recursos Humanos - DRHU. 

26.5 - Cláusula Quinta: O prazo deste Convênio será de 

1 (um) ano a partir de 19 de janeiro de 1978, após publi-

cação no Diário Oficial. Poderá ser renovado a critério 

das partes convenentes ou denunciado, por escrito, com 

antecedência de 120 (cento e vinte) dias, operando a de-

núncia após o vencimento deste prazo. 

26.6 - Cláusula Sexta: As dúvidas serão resolvidas de 

comum acordo entre as partes, sendo eleito, para esse 

fim, o Foro da Capital. 
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26.7 - Cláusula Sétima: Trata da assinatura do Convê-

nio pelas partes na presença de testemunhas 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se o Convênio de cooperação técnica entre o Go-

verno do Estado de São Paulo pela sua Secretaria de Esta-

do de Educação e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comer-

cial - SENAI - Departamento Regional de São Paulo, objeti-

vando a realização de exames de Suplência Profissionalizan-

tes nos termos do que dispões a Deliberação CEE nº 11/74, obe-

decendo as ponderações quanto à redaçâo da Cláusula Primei-

ra. 

São Paulo, 20 de dezembro de 1977 

João Baptista Salles da Silva 

R E L A T O R 

III - DECISÃO DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO adota como seu Parecer o Voto 

do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: João Baptista Salles da 

Silva, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 1977 

a) Consª Maria Aparecida Tamaso Garcia 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da comissão de Planejamento, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 21 de dezembro de 1 9 7 7 

a) Consº MOACIR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


